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COMISSÃO ESPECIAL DE
ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL DE
ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES DO QUADRO

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE
TALISMÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº
697, de 04 de dezembro de 2023, no que se
refere  ao  enquadramento  dos  servidores
vinculados  ao  Plano  de  Cargos,  Carreira  e
Remuneração  do  Magistério  Público  que  o
requererem;

CONSIDERANDO, ainda que os enquadramentos
apostilados  necessitam  de  conformidade  por
comissão  especial  constituída  por  servidores
estáveis composta por representantes de todos
os  quadros  de  serv idores ,  v isando  a
transparência  e  legalidade;

DECRETA:

Art. 1º. – Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL
DE  ENQUADRAMENTO  DOS  SERVIDORES  DO
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO do Município
de  Talismã,  composta  pelos  servidores:
QUEZIA PEREIRA MACHADO,  representante
do Quadro dos Servidores da Saúde, DEUZERE

APARECIDA DIAS,  representante  do  Quadro
dos  Servidores  do  Magistério  e  ALEXANDRE
BERNARDINO  DE  OLIVEIRA  CARRIJO,
representante  do  Quadro  dos  Servidores  da
Administração  Geral,  para  procederem  às
homologações  dos  enquadramentos
promovidos pela Secretaria de Administração,
J u v e n t u d e  e  A l m o x a r i f a d o  d e s t a
municipalidade, na forma regulamentar.

Art.  2º.  –  A  Comissão  ora  constituída  terá
mandato até a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.
MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA,  Estado do
TOCANTINS,  aos 19 (dezenove) dias do mês
de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro).

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA

Prefeito Municipal
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